Emenda nº 23_ao Projeto de Lei nº. 23/2012

De:
Programa 7010 – Gestão de Secretaria de Finanças e Orçamento

Órgão 05.00.00 – Secretaria Municipal Finanças Orçamento

Ação 2039 – Manutenção de Serviços Administrativos

Valor R$ 100.000,00

Para:
Programa 1010 – Atenção Básica

Órgão 10.00.00 – Secretaria Municipal de Saúde

Criar ação nova – Benefício Eventuais

Valor R$ 100.000,00
Obs: ficam incluídas essas alterações no PPA

Justificação
Atualmente consta uma rubrica geral como distribuição de medicamentos, recentemente uma Resolução nº. 39 de 09 de dezembro de 2010 do Ministério do Desenvolvimento Social disciplina a reordenação de benefícios eventuais no âmbito da Política de Assistência Social; normatizando e contribuindo para o tratamento, reabilitação e manutenção da saúde solicitamos a inclusão dessa nova; especificamente para a concessão de suprimentos alimentares no que diz respeito a alimentação e nutrição, concessão de óculos e acessórios no atendimentos vascular.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de junho de 2012.
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